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NIONTEMURRO PA'R'I'ICIPAÇOES LTDA.

CNPJ/MF 27 208 824/0001 08 um 3%
NIRE 35230450295

x

Aos 19 dias do mes de outubro de 2020 na sede da sociedade de responsabilidade IimiºQLOJ
MONTEMURRO PARTICIPAÇÓES LTDA localizada na Rua Urussuí nº 125 conjunto 23 Itaim

Bibi na cidade de São Paulo, estado de São Paulo Cep 04542 050 as partes abaixo identificadas

se reuniram para deliberar sobre a alteraçao do contrato social quanto a compra e venda de

quotas sociais integralizadas admissao de nova socia retirada de sócia, redistribuiçao do capital

social e finalmente para a Transformaçao de Sociedade Empresaria Limitada em Sociedade

Anônima Estiveram presentes

UAFP HOLDING LTDA pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob nº

26 039 159/0001 03 NIRE 35230005836 sediada na Avenida Doutor Jose Bonifacio Coutinho

Nogueira nº150 Terreo Bairro Jardim Madalena no munícipio de Campinas/SP CEP 13 091

611 neste ato representada conforme contrato social por ULLYSSES AUGUSTO FERREIRA

PARISI, brasileiro advogado casado sob o regime de comunhão parcial bens inscrito no RG

sob o nº 33 331 567 4 SSP/SP e no CPF sob o n 219948 568—40 residente e domiciliado na

cidade de Mogi Guaçu Estado de Sao Paulo na Rua Jose Sebastião Martini 134, Loteamento

Portal Flamboyant, CEP 13 840 375 na qualidade de administrador, e

RP HOLDING PARTICIPAÇÓES E EMPREENDIMENTOS EIRELI, pessoa jurídica de direito

privado inscrita no CNPJ/MF sob nº 19 851 719/0001 64 NIRE 35600536989 sediada na

Alameda Santos nº 200 CJ 11 Bairro Cerqueira Cesar no munícipio de Sao Paulo/SP CEP

01 418 000 neste ato representada conforme contrato social por RICARDO PIZA DE TOLEDO

E SILVA, brasileiro empresário solteiro, inscrito no RG sob o nº 15 128 159 2 SSP/SP e no CPF

sob o n 225 307 718 63 residente e domiciliado na cidade de São Paulo Estado de Sao Paulo

na Rua Urussuí 125 3º andar, Itaim Bibi CEP 04542 050 na qualidade de titular e administrador

Para presidir a reuniao foi eleito o Sr ULLYSSES AUGUSTO FERREIRA PARISI na qualidade de

administrador da UAFP HOLDING LTDA que aceitando a incumbencia convidou o Sr

RICARDO PIZA DE TOLEDO E SILVA na qualidade de titular e administrador da RP HOLDING

PARTICIPAÇÓES g EMPREENDIMENTO; EIRELI, para secretariá Io o que foi aceito e assim se

constituindo a mesa e dando se início aos trabalhos declarou o gregidentg que

a) Aprova se nesta data por unanimidade a compra e venda com transferencia de 3 000

(tres mil) quotas pertencentes à sócia RP HOLDING PARTICIPAÇÓES E

EMPREENDIMENTOS EIRELI e 2994 (duas mil novecentos e noventa e quatro) das

quotas pertencentes a socia UAFP HOLDING LTDA, no valor unitário de R$ 10 00 (dez

reais) cada uma totalmente subscritas e integralizadas a ENP ROTHSCHILD

CONSULTORES ASSOCIADOS EIRELI pessoa jurídica de direito privado inscrita no

CNPJ sob no 20 676 684/0001 53 com sede na Rua Serra De Braganca nº 1 555 Apto

237 Bloco A, Bairro Vila Gomes Cardim, na cidade de São Paulo Estado de Sao Paulo

CEP 03318 000 neste ato representada por seu diretor de operações Chief Operating

Officer ( COO'), EDREY NUNES PIERRE, brasileiro, administrador divorciado, inscrito

sob o CPF de nº 064 251 446 10 portador da cedula de identidade RG n 56179943 X
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residente e dongcnltaqio na gua Pamas MAantjgo 19) bairro Vila Frugoli na cidade de

São Paulo, Estacêo dé São Paúlo ÇEP 036714989

b) Admite se na Sociedade a ENP ROTHSCHILD CONSULTORES ASSOCIADOS EIRELI

pessoajurídica de direito privado inscrita no CN PJ sob no 20 676 684/0001 53 com sede

na Rua Serra De Braganca nº 1 555, Apto 237, Bloco A Bairro Vila Gomes Cardim na

cidade de Sao Paulo Estado de Sao Paulo CEP 03318 000 neste ato representada por

seu diretor de operações Chief Operating Officer (COO) EDREY NUNES PIERRE

brasileiro administrador, divorciado inscrito sob o CPF de nº 064 251 446 10 portador

da cedula de identidade RG nº 56179943 X, residente e domiciliado na rua Pamas 44

(antigo 19) bairro Vila Frugoli na cidade de Sao Paulo, Estado de São Paulo, CEP 03674

080 por força dos contratos de compra e venda e transferencia de quotas sociais

celebrados de forma autônoma com a UAFP HOLDING LTDA e com a RP HOLDING
PARTICIPACÓES E EMPREENDIMENTOS EIRELL totalizando um total de 5 994 (cinco

mil novecentos e noventa e quatro) quotas, correspondentes à participaçao na

sociedade no valor total de R$ 59 940 00 (cinquenta e nove mil novecentos e quarenta

reais) totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional adquiridos pela

empresa ora admitida

c) Retira se da Sociedade a RP HOLDING PARTICIPACÓES E EMPREENDIMENTOS
EIRELI, pessoa Jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob nº 19 851 719/0001

64 NIRE 35600536989 sediada na Alameda Santos nº 200 O 11 Bairro Cerqueira

Cesar no munícipio de Sao Paulo/SP CEP 01 418 000 neste ato representada conforme

contrato social por RICARDO PIZA DE TOLEDO E SILVA, brasileiro empresário solteiro

inscrito no RG sob o nº 15 128 159 2 SSP/SP e no CPF sob o n 225 307 718 63 residente

e domiciliado na cidade de Sao Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Urussuí, 125 3º andar

Itaim Bibi, CEP 04542 050 na qualidade de titular e administrador por força do contrato

de compra e venda e transferencia de todas as quotas sociais que detinha celebrado em
favor da ENP ROTHSCHILD CONSULTORES ASSOCIADOS EIRELI

d) Redistribui se o capital social de R$ 60 000 00 (sessenta mil reais) dividindo o em 6 000

(seis mil) quotas no valor nominal de R$ 10 00 (dez reais) cada uma totalmente subscrito

e integralizado em moeda corrente nacional distribuindo o da seguinte forma

SÓCIOS PERCENTUAL COTAS VALOR

UAFP HOLDING LTDA 0 10% 6 R$60 00

ENP ROTHSCHILD CONSULTORES
99 90% 5 994 R$59 940 00

ASSOCIADOS EIRELI

TOTAL 100% 6 000 R$60 000 00

e) Assim UAFP Holding Ltda e ENP Rothschild Consultores Associados EIRELI todas

representadas na forma de seus respectivos contratos sociais sao as únicos sócias

cotistas da sociedade empresária MONTEMURRO PARTICIPAÇÓES LTDA sociedade

limitada, com sede e domicílio na Rua Urussuí n 125 conjunto 23, Itaim Bibi na cidade

de Sao Paulo estado de Sao Paulo Cep 04542 050 inscrita no CNPJ sob o nº

27 208 824/0001 08 com Contrato Social devidamente registrado na JUCESP sobo NIRE

35230450295

/
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f) As atuais sóciaã resqlvem Qarg maionagpansão de seus negócios e conferir maior

flexibilidade soçietá'ria às spas operaçoes; tgansformar a sociedade em Sociedade

Anônima de capitalºfechado'ª
'

9) Nos termos dos artigos 1 113 a 1 115 do Código Civil, as sócias resolvem aprovar por

unanimidade a transformaçao do tipo societário da Sociedade de sociedade empresaria

limitada para sociedade por ações de capital fechado

h) Em razao da transformação as socias aprovam a conversao das atuais 6 000 (seis mil)

quotas representativas da totalidade do capital da Sociedade em 6 000 (seis mil) açoes

ordinarias nominativas sem valor nominal que serão distribuídas entre as sócias na

mesma proporçao das quotas por elas detidas na Sociedade quando organizada sob a

forma de sociedade limitada conforme Boletim de Subscrição (Anexo II) emitindo se,

oportunamente as ações representativas

i) As sócias aprovam a nomeaçao para o cargo de Diretores da Sociedade para o exercício

por 2 (dois) anos, os seguintes membros (i) Diretor Presidente o Sr EDREY NUNES
PIERRE brasileiro administrador divorciado inscrito sob o CPF de nº 064 251 446 10

portador da cedula de identidade RG nº 56179943 X residente e domiciliado na rua

Pamas 44, (antigo 19) bairro Vila Frugoli na cidade de Sao Paulo Estado de Sao Paulo

CEP 03674 080 e (ii) Diretor sem designação especíôca o Sr ULLYSSES AUGUSTO
FERREIRA PARISI, brasileiro advogado casado sob o regime de comunhao parcial bens

inscrito no RG sob o número 33 331 567 4 SSP/SP e no CPF sob o n 219948 568 40

residente e domiciliado na cidade de Mogi Guaçu Estado de Sao Paulo na Rua Jose

Sebastião Martini 134 Loteamento Portal Flamboyant CEP 13840 375

j) Os diretores eleitos assinam os respectivos termos de posse os quais constituem os

Anexos III e IV e serão lavrados em livro próprio e arquivados na empresa

k) Os Diretores estão dispensados de prestar caução para o exercício de suas respectivas

funçoes tendo declarado sob as penas da lei nao estarem impedidos de exercer a

administraçao da Companhia por lei especial ou em virtude de condenaçao criminal ou

por se encontrarem sob os efeitos dela a pena que vede ainda que temporariamente o

acesso a cargos públicos ou por crime falimentar de prevarícação peita ou suborno

concussao peculato ou contra a economia popular, ou qualquer outro contra o sistema

financeiro nacional contra normas de defesa da concorrencia contra as relações de

consumo, fe pública ou a propriedade

I) As socias deverão aprovar em Assembleia a remuneraçao global anual dos Diretores,

incluíndo ou nao todos os benefícios como vale alimentaçao transporte e plano de

saúde

m) Neste ato as socias aínda decidem alterar o endereço da Companhia para Rua Doutor

Renato Paes de Barros n 618 conjuntos 01 e 04 Itaim Bibi CEP 04530 000 cidade de

Sao Paulo estado de São Paulo

Na sequencia o Sr Presidente, após feitos os esclarecimentos necessarios propos a

transformaçao da sociedade limitada que tem girado sob a denominação de MONTEMURRO

M ra
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PARTICIPAÇÓES LTQA. ,:em sociedade anonimag que deverá girar sob a denominação de
MONTEMURRO PAEITICEPAÇÓEES S.A , manutehdê a sociedade o mesmo objetivo social

Prestação de serviçóã córnbinad'os de escritorio e apoio administrativo (CNAE 8211 3/00)

Participações em outras sociedades nacionais ou estrangeiras seja como sócia quotísta ou
acionista, exceto holdings (CNAE 64 63 8/00) tudo de modo a nao prejudicar a continuidade
nos negocios ora em curso mantendo a nova sociedade empresária todos os direitos e

obrigações que compõem o patrimônio da sociedade ora transformada nos termos dos artigos

220 a 222 da Lei nº 6404/1976 Finalmente propôs o Sr Presidente que a MONTEMURRO
PARTICIPAÇÓES SA, fosse regida pelo estatuto a seguir transcrito o que foi aprovado
unanimemente pelas atuais sócias

Confere com o original lavrado em livro próprio

Sao Paulo, 19 de outubro de 2020 ,

LOCÁ
UAFP HOLDING LT RP HOLDING PARTlciMZí es E

Ullysses Augusto F reira Parisi EMPREENDIMENTOS EIRELI

CPF nº 219.948.56 40 Ricardo Piza De Toledo E Silva

/
CPF nº 225 307 718 63

EMP-vROT SCHILP/ CONS TORES ULLYSSES AUG TO FERREIRA PARISI
ASSOCIADOS EIRELI

Edrey Nunes Pierre

CPF nº 064 251446 10

/ 4a£///«4f

?LKA U EPIÍEYNyNESPIE RE

Testemunhas%%%&NOW EMA. fanªt/qyú Nome: Huan.» L%
RG 65 PM 732 >( RG %Q- QO! aqq &

5CPF/MF )?0 52.9 666 ºlL CPF/MF 2,28 369 2258 O

Advogada

MW (LUA;
Elita Maria Venancio

OAB/SP n 395 398
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:
ESTATUTQ sçchL

MONTEMU'RRO PARTICIPACOES S.A

| DENOMINAÇÃO SEDE OBJETO SOCIAL E DURAÇÃO

Artigo 1º MONTEMURRO PARTICIPAÇõES S.A ( Comganhia ) e uma sociedade por ações

de capital fechado regendo se por este Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis em
especial pela Lei 6404 de 15 de dezembro de 1976 ( Lei 6 404126 )

Artigo 2º A Companhia tem sede na Rua Doutor Renato Paes de Barros n 618, conjuntos 01

e 04 Itaim Bibi CEP 04530 000 cidade de Sao Paulo, estado de São Paulo e por deliberação

dos acionistas podera abrir manter e extinguir filiais, sucursais depósitos escritorios e armazens

em qualquer parte do território nacional e no exterior observadas as formalidades legais

Artigo 3º A Companhia tem por objeto social a prestaçao de serviços combinados de escritório

e apoio administrativo (CNAE 8211 3/00) Participações em outras sociedades nacionais ou

estrangeiras seja como sócia quotista ou acionista exceto holdings (CNAE 64 63 8/00)

Artigo 4º A Companhia terá duração por tempo indeterminado dissolvendo se por

determinação da Assembleia Geral ou nas hipóteses previstas em lei com a observância das

disposições legais e estatutarias

Il CAPITAL SOCIAL

Artigo 5º O capital social e de R$ 6000000 (sessenta mil reais) totalmente subscrito e

integralizado em moeda corrente nacional dividido em 6000 (seis mil) ações ordinarias

nominativas e sem valor nominal

Parágrafo Primeiro As ações são indivisíveis perante a Companhia, que não reconhecera mais

que um proprietário para cada unidade

Paragrafo Segundo Cada ação ordinaria dá a seu titular direito a um voto nas deliberações

das Assembleias Gerais

Parágrafo Terceiro A propriedade das ações sera comprovada pela devida inscrição do nome

do titular no Livro de Registro de Ações Nominativas da Companhia

Parágrafo Quarto Fica vedada a emissao pela Companhia de partes beneficiárias bem como

a existencia destes títulos em circulação

Parágrafo Quinto Na ocasiao de aumento do capital social da Companhia os acionistas terao

direito de preferencia para subscreverem as novas ações, na proporçao da sua respectiva

participaçao no capital social observadas as disposições da Lei 6 404/76

Parágrafo Sexto No caso de abertura de seu capital a Companhia deverá aderir a segmento

especial de bolsa de valores ou de entidade mantenedora de mercado de balcao organizado

que assegure no mínimo níveis diferenciados de praticas de governança corporativa previstos

no art 8º da Instruçao CVM 578 de 30 de agosto de 2016

PáginaneIS Q/ªâ/ “& T %
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Artigo 6º A Companigla pqdera nêgoojar com osu.»as próprias ações a criterio dos acionistas

adquirindo as alienandó aà mantehd'o ás em tesouraria ou cancelando as na forma prevista na

legislação vigente ate o limite do saldo de lucros ou reservas exceto a reserva legal e sem
diminuiçao do capital social

III DOS ACORDOS DE ACIONISTAS

Artigo 7º O acordo de acionista devidamente registrado na sede da Companhia que
discipline a compra e venda de ações o direito de preferencia na sua compra ou o exercício do
direito de voto e do poder de controle será sempre observado pela Companhia

Parágrafo Primeiro As obrigações e responsabilidades resultantes de tais acordos serao

oponíveis a terceiros tão logo tais acordos tenham sido devidamente averbados nos livros de

registro da Companhia e nos certificados de ações se emitidos Os administradores da

Companhia zelarão pela observância desses acordos e o Presidente da Assembleia Geral e o

Presidente do Conselho de Administração, quando eleitos não poderão computar o voto

proferido em contrariedade com os termos de tais acordos

Parágrafo Segundo A Companhia e obrigada a disponibilizar para os acionistas contratos com
partes relacionadas, acordos de acionistas e programas de opções de aquisiçao de ações ou de

outros títulos ou valores mobiliários de sua emissao

Paragrafo Terceiro As escrituras de debentures políticas e regimentos internos da mesma
forma que os acordos de acionistas, devidamente registrados e arquivados na sede da

Companhia deverão ser sempre observadas pela Companhia, inclusive quanto a alteraçao e

reforma deste Estatuto Social

IV ASSEMBLEIA GERAL

Artigo 8º A Assembleia Geral e o orgão deliberativo da Companhia e tem poderes para decidir

todos os negócios relativos ao objeto da Companhia e tomar as resoluçoes que julgar

convenientes à sua defesa e desenvolvimento A Assembleia Geral reunir se a ordinariamente

dentro dos 4 (quatro) primeiros meses seguintes ao termino do exercício social para deliberar

sobre as materias constantes do art 132 da Lei 6 404/76 e extraordinariamente sempre que os

interesses sociais o exigirem mediante convocaçao enviada aos acionistas

Parágrafo Primeiro Sem prejuízo do disposto na Lei 6404/76 a convocaçao da Assembleia

Geral será realizada pelo Presidente do Conselho de Administração quando eleito ou pelo

Diretor Presidente caso o Conselho de Administraçao não tenha sido instalado A convocaçao

devera ser entregue a cada acionista ate 10 (dez) dias antes da data agendada para sua

realizaçao por meio de correio eletrônico (e mail) ou de correspondencia com aviso/protocolo

de recebimento enviada para os endereços dos acionistas A convocação devera conter o local

a data e a hora bem como a pauta dos assuntos a serem tratados e qualquer documentaçao

adicional necessaria ao conhecimento e análise das deliberações objeto da Assembleia Geral As

Assembleias Gerais serão realizadas no lugar da sede da Companhia e serão instaladas em

primeira convocaçao com a presença de acionistas representando, pelo menos a maioria

absoluta do capital social votante da Companhia (50% mais uma ação do capital social votante)
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Parágrafo Segundo As Assembleias Gerais serao presididas pelo Presidente do Conselho de

Administraçao ou na ausencia deste por qualquer Conselheiro ou nao havendo Conselheiros

presentes por um acionista escolhido pela maioria de votos dos presentes

Parágrafo Terceiro Independentemente das formalidades previstas no Parágrafo Primeiro

deste Artigo 8 será considerada regular a Assembleia Geral a que comparecerem todos os

acionistas Os acionistas poderão fazer se representar nas Assembleias Gerais por mandatário

constituído ha menos de 1 (um) ano, que seja acionista representante legal de acionista

administrador da Companhia ou advogado

Artigo 9º Os acionistas ou os seus representantes legais presentes na Assembleia Geral, antes

de sua instalaçao, deverão assinar o livro de registro de presença de acionistas, indicando o seu

nome nacionalidade e residencia bem como a quantidade das ações de que forem titulares

Artigo 10 As deliberações da Companhia, ressalvadas as exceçoes previstas em lei ou neste

Estatuto Social, deverao ser aprovadas mediante o voto afirmativo dos acionistas representando

a maioria dos votos presentes na Assembleia Geral (50% mais uma ação entre as açoes dos

acionistas presentes)

V ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA

Artigo 11 A Companhia será administrada por uma Diretoria e por um Conselho de

Administraçao quando instalado

Artigo 12 A Diretoria sera composta de no mínimo 2 (dois) e no máximo 5 (cinco) membros

sendo um diretor presidente e os demais sem designação específica Havendo mais de 3 (tres

membros) um diretor será designado como Diretor Financeiro

Parágrafo Primeiro Os Diretores serão investidos em seus cargos mediante a assinatura dos

Termos de Posse nos livros da Companhia neles declarando as informações exigidas pela Lei

6 404/76

Parágrafo Segundo Os Diretores estao dispensados de prestar caução e poderao ser

destituídos a qualquer tempo de suas funçoes por deliberaçao da Assembleia Geral ou do

Conselho de Administração

Parágrafo Terceiro Caso terminado o prazo de gestão para o qual foram eleitos, os Diretores

continuarao no exercício de seus cargos ate a designação e posse dos respectivos substitutos

Parágrafo Quarto Em caso de vaga ou impedimento definitivo verificado em qualquer dos

cargos da Diretoria os Diretores remanescentes continuarao administrando a Companhia na

forma prevista neste Estatuto Social, ate a designaçao e posse dos novos Diretores substitutos

que será realizada por meio de deliberaçao do Conselho de Administraçao, quando eleito ou

da Assembleia Geral no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data de vacância do cargo ou

apuraçao do impedimento definitivo O Diretor substituto devera cumprir o restante do

mandato do Diretor substituído

Lx
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Artigo 13 Alem das aífibuitpes detfnminadas em Eeí bo Estatuto Social e aquelas relacionadas

a administração diária da Cbmpanhfá ós Diret'ores deverão elaborar e submeter à aprovaçao

dos acionistas (e disponibilizar a qualquer tempo conforme exigido por qualquer acionista)

informaçoes Hnanceiras da Companhia tais como contas mensais balanço patrimonial mensal

balanço anual orçamento anual de operações e orçamento de capital (caso seja solicitado pelos

acionistas) Os documentos mencionados serão elaborados com base no último dia do mes ao

qual se referirem e serao apresentados aos acionistas ate o último dia útil do mes seguinte ao

do mes base utilizado para elaboraçao dos documentos

Artigo 14 ºbservada a competencia da Assembleia Geral e do Conselho de Administração a

Companhia sera representada ativa e passivamente Judicial e extrajudicialmente, ou em
qualquer documento que implique em assumir ou exonerar responsabilidade ou obrigaçao para

a Companhia inclusive mas não limitado a alíenaçao ou oneração de bens imóveis e ativos

intangíveis prestação de garantias a obrigações de terceiros, representação perante instituições

financeiras quando assinado

(a) Por 2 (dois) Diretores em conjunto ou,

(b) Por um Diretor e um procurador com poderes específicos conferidos na forma do

Paragrafo Único abaixo deste Artigo 14

Parágrafo Único Será necessária a assinatura de 2 (dois) Diretores para a constituiçao de

procuradores da Companhia devendo estar especificados no instrumento os atos ou operaçoes

que os mesmos poderao praticar bem como a duração do mandato que nunca podera ser

superior a 1 (um) ano exceto quando se tratar de representaçao emjuízo cujo mandato podera

ser outorgado por prazo indeterminado

Artigo 15 São expressamente vedados sendo nulos de pleno direito e inoperantes com

relação a Companhia os atos de qualquer Diretor ou procurador que a envolverem em

obrigações relativas a negócios ou operações estranhas aos objetivos sociais

Artigo 16 O Conselho de Administração da Companhia quando constituído sera composto

por 3 (tres) membros e ate 3 (tres) suplentes eleitos pela Assembleia Geral e por ela destituíveis

a qualquer tempo

Parágrafo Primeiro Os Conselheiros serão eleitos para mandato unifucado de 1 (um) ano

sendo permitida a sua reeleiçao Caso terminado o prazo de gestao para o qual foram eleitos,

os Conselheiros continuarao no exercício de seus cargos ate a designaçao e posse dos

respectivos substitutos O Presidente do Conselho de Administraçao sera eleito pelos

Conselheiros pela maioria absoluta de votos As reuniões do Conselho de Administraçao se

realizarão ao menos trímestralmente preferencialmente na sede da Companhia, podendo ainda

ser realizadas em local combinado previamente entre os Conselheiros, ou ainda via conferencia

telefônica ou de vídeo As reuniões do Conselho de Administraçao serão convocadas por

qualquer Conselheiro mediante envio de aviso por escrito com comprovante de recebimento

& todos os membros do Conselho de Administração informando a data, o horario e a ordem do

dia dessa reunião (que nao poderá incluir itens genericos como questões de interesse geral da

Companhia ou outros ) Em qualquer caso o aviso de convocaçao devera ser entregue com,

no mínimo 5 (cinco) dias úteis de antecedencia, em primeira convocação ou com, no mínimo 2

(dois) dias úteis de antecedencia, em segunda convocaçao As reuniões do Conselho de

Administraçao, sejam ordinarias ou extraordinárias somente serao consideradas validamente

.»
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Parágrafo Segundo A remuneraçao dos membros do Conselho de Administração incluindo

benefícios de qualquer natureza sera definida anualmente pela Assembleia Geral

considerando suas responsabilidades tempo despendido em suas funçoes a competencia

profissional sua reputaçao e seu valor de mercado

Parágrafo Terceiro Os Conselheiros estao dispensados de prestar caução e serão investidos

em seus cargos mediante a assinatura dos Termos de Posse nos livros da Companhia neles

declarando as informaçoes exigidas pela Lei 6 404/76

Parágrafo Quarto Em caso de vaga ou impedimento defmitivo verificado em qualquer dos

cargos do Conselho de Administração os Conselheiros remanescentes continuarao

administrando a Companhia na forma prevista neste Estatuto Social ate a designaçao e posse

dos novos Conselheiros substitutos que será realizada por meio de delíberaçao da Assembleia

Geral, no prazo de 15 (quinze) dias a partir da data de vacância do cargo ou apuraçao do

impedimento definitivo O Conselheiro substituto deverá cumprir o restante do mandato do

Conselheiro substituído

Parágrafo Quinto As deliberaçoes do Conselho de Administraçao serao tomadas por voto

favoravel da maioria dos membros presentes

VI DEVERES E RESPONSABILIDADES DOS ADMINISTRADORES

Artigo 17 Alem de outros deveres e responsabilidades previstos na Lei 6 404/76 os

administradores devem servir com lealdade a Companhia e manter reserva sobre seus negócios

sendo lhes vedado

(a) usar em benefício próprio ou de outrem com ou sem prejuízo para a Companhia, as

oportunidades empresariais de que tenham conhecimento em razão do exercício de seu

cargo

(b) omitir se no exercício ou proteção de direitos da Companhia ou visando a obtençao de

vantagens para si ou para outrem deixar de aproveitar oportunidades de negócio de

interesse da Companhia

(c) adquirir para revender com lucro bem ou direito que sabem necessario à Companhia

ou que esta pretenda adquirir

Parágrafo Primeiro Cumpre ademais aos administradores (i) guardar sigilo sobre qualquer

informaçao que ainda nao tenha sido divulgada para conhecimento do mercado, obtida em

razão do cargo sendo lhes vedado valer se da informação para obter vantagem para si ou para

outrem (ii) não praticar atos que importem em discriminaçao de raça ou de genero trabalho

infantil e trabalho escravo ou ainda de outros que caracterizem assedio moral ou sexual ou que

importem em crime contra o meio ambiente ou crime de corrupção (iv) observar as normas

regulamentos e padrões de proteção ambiental a saúde e à segurança do trabalho, tais como

previstos na legislaçao brasileira em vigor, e (v) observar as políticas e os regimentos internos

da Companhia, principalmente no que diz respeito à Política para Operação com Partes

Relacionadas

' L.
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Parágrafo Primeiro acinga dêste Artigo 37 nãoybphé ocorrer por meio de subordinados ou
terceiros de sua confiança
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VII CONSELHO FISCAL

Artigo 18 O Conselho Fiscal da Companhia de funcionamento nao permanente será

composto de 3 (tres) membros efetivos e de igual número de suplentes que serão eleitos na

Assembleia Geral que deliberar a sua instalaçao sendo os conselheiros escolhidos entre

acionistas ou não, brasileiros e residentes no País com a observância das prescrições legais

Parágrafo Primeiro Os membros efetivos do Conselho Fiscal ou os suplentes em exercício

perceberao a remuneração que for fixada pela Assembleia Geral que os eleger, respeitado o

mínimo estabelecido no 5 3º do art. 162 da Lei 6404/76

Parágrafo Segundo O Conselho Fiscal somente será instalado a pedido dos acionistas

conforme as determinaçoes legais caso em que cada período de seu funcionamento terminara

na primeira Assembleia Geral Ordinaria que for realizada apos a sua instalaçao

VIII EXERCÍCIO SOCIAL E DISTRIBUIÇÃO DE DIVIDENDOS

Artigo 19 O exercício social coincidirá com o ano civil iniciando se em 1º de janeiro e

terminando em 31 de dezembro de cada ano

Parágrafo Único Ao final de cada exercício social a Diretoria fará elaborar com base na

escrituraçao mercantil da Companhia as demonstrações financeiras previstas na Lei 6404/76

Artigo 20 Do resultado do exercício serao deduzidos antes de qualquer participação os

prejuízos acumulados, se houver, e a provisão para o imposto de renda nos termos do art 189

da Lei 6404/76

Paragrafo Primeiro Do lucro líquido do exercício serao aplicados 5% (cinco por cento) na

constituiçao da reserva legal a qual nao excederá o equivalente a 20% (vinte por cento) do

capital social Do saldo ajustado na forma do art 202 da Lei 6404, se existente 25% (vinte e

cinco por cento) sera destinado para a distribuição de dividendos

Parágrafo Segundo O saldo do lucro líquido ajustado após a deduçao do dividendo

obrigatório se houver, terá a destinação que lhe for atribuída pela Assembleia Geral

Paragrafo Terceiro A Assembleia Geral deliberará sobre a aplicaçao do saldo do lucro líquido

do exercício e das reservas de lucros podendo deliberar pela distribuiçao de lucros e pagamento

de dividendos proporcional a participaçao dos acionistas

Artigo 21 A Companhia levantará balanços semestrais e a criterio da Assembleia Geral poderá

levantar balanços em períodos menores A Assembleia Geral podera declarar dividendos a conta

do lucro apurado nesses balanços observadas as limitações previstas em lei Os dividendos

assim declarados constituirão antecipação do dividendo obrigatório a que se refere o Paragrafo

Único abaixo deste Artigo 21 deste Estatuto Social
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Parágrafo Único Ainda .por deluberação daAssembleia Geral poderão ser distribuídos

dividendos intermediaríõs a'c'onta de Iucfos acumõbdês ou de reservas de lucros existentes no

último balanço anual 'õu se'mestral A ;Rsserrf'ólté'ia'Geral poderá a seu criterio cumprir a

obrigação de distribuição do dividendo obrigatório com base nos dividendos que assim forem

declarados

Artigo 22 Os dividendos atribuídos aos acionistas serao pagos nos prazos da lei e se nao

reclamados dentro de 3 (tres) anos contados da publicação do ato que autorizou sua distribuiçao,

prescreverão em favor da Companhia

IX DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA COMPANHIA

Artigo 23 A Companhia entrara em dissoluçao e liquidação nos casos e pelo modo previsto

em lei ou de acordo com o que determinar a Assembleia Geral

Parágrafo Primeiro Sendo a dissolução e liquidação Hxada em Assembleia Geral esta deverá

eleger e nomear o quuidante

Parágrafo Segundo Caso ainda não ESÍEJB instalado o Conselho Fiscal a Assembleia Geral o

elegerá e fixar lhe á a remuneração no período de Iíquidaçao

X DISPOSIÇÓES GERAIS

Artigo 24 Os casos omissos no presente Estatuto Social serao regidos pelas disposições da Lei

6 404/76 e legislação vigente aplicavel

Artigo 25 As partes elegem o foro Central da Comarca de São Paulo/SP como sendo o

competente para dirimir todas as controversias relacionadas a este Estatuto Social

Elita Maria Venancio

OAB/SP n 395 398
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ANEXO II

BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO
MONTEMURRO PARTICIPAÇÓES S A

Em virtude da transformação as 6 000 (seis mil) quotas representativas da totalidade do capital social subscritas e integralizadas foram

convertidas em 6 000 (seis mil) ações ordinárias nominatívas e sem valor nominal, assim distribuídas entre os acionistas

[&
« w vv ». ”R Hur.) ', W»; 17 ». »“ »“ 1":r "ª-ZM'A”“Tf=f & « fmmf“ “aew »;r v n 3

1 :“th:+» v ,um uwf x—rnv az . ,u- n ;,

Identifica o do ÍTi o e uantldade Valor .ª.

çª p q Partlapaçao Assmaturas
Acionista Subscritor

;
vde ações subscritas mtegralnzado _

UAFP HOLDING LTDA pessoa Jurldnca de

direito privado inscrita no CNPJ/MF sob nº

26 039 159/0001 03 NIRE 35230005836

sediada na Avenida Doutor Jose Bonifacio

Coutinho Nogueira, nº150 Terreo Bairro

Jardim Madalena, no munícipio de

Campinas/SP CEP 13091 611 neste ato

representada conforme contrato social por

Ullysses Augusto Ferreira Parisi, 6 O

brasileiro, advogado casado sob o regime Açao Ordinaria
R$ 60 00 º 10%) UÉXFP HdLD'NG “?A

de comunhão parcial bens, inscrito no RG
U yS?es Augusto Ferreira

sob o nº 33 331 567 4 55%? e no CPF sob
Pªf'ª'

o n 219948 568 40 residente e

domiciliado na cidade de Mogi Guaçu

Estado de Sao Paulo na Rua Jose Sebastiao

Martini 134, Loteamento Portal

Flamboyant, CEP: 13 840 375; na qualidade

de administrador

ENP ROTHSCHILD CONSULTORES
ÉASSOCIADOS EIRELI, pessoa jurídica de

5994
dlrelto privado, Inscrita no CNPJ sob no

A ãº Ordinária
'20 676 684/0001 53 com sede na Rua

:

.

ª,

“Serra De Braganca, nº 1555, Apto 237,

LBIOÇO A Bªirro Wa Gºmes, Çardim. na

CONSU TORES
ASSOCIADOS EIRELI

Edrey Nunes Pierre_ w
,

,
, .

.

»w Luª.» m;. ww & ...;.và 'Éhas. mªh...“ ., w“. &; m';

;-

9990, Míkozáscmm ,,

w
»“ &» uw» Jl &“
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Cldade dé São Paulo Estado dé São Paulo,

ÉCEP 03318—000, neste ato representada por 7“

5
seu diretor de operações, , Chief Operating

;;;—Officer (”COO ) Edrey Nunes Pierre,

brasnlenro, administrador, divorciado,

âinscrito sob o CPF de nº 064.251 446-10,
*

ãportador da cédula de identidade RG nº

56179943 X, residente e domiciliado na rua

Pamas, 44, (antigo 19), bairro Vila Frugoli

ªna cidade de São Paulo, Estado de São

íPaulo CEP _03674—080

TOTAL

1! “Vik

Sao Paulo 19 de outubro de 2020

“6.000
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TERMO DE POSSE
DIRETOR DA COMPANHIA

Aos 19 de outubro de 2020 as 11h30min compareceu a sede social da MONTEMURRO
PARTICIPAÇOES SA 0 Sr ULLYSSES AUGUSTO FERREIRA PARIS! brasileiro advogado
casado sob o regime de comunhao parcial bens inscrito no RG sob o nº 33 331 567 4 SSP/SP

e no CPF sob o n 219 948 568 40 residente e domiciliado na cidade de Mogi Guaçu Estado

de Sao Paulo na Rua Jose Sebastião Martini 134 Loteamento Portal Flamboyant, CEP 13 840

375 designado como Diretor Presidente da Companhia conforme deliberado pelos sócios

quando da transformaçao da sociedade em uma sociedade anônima de capital fechado

mediante celebraçao da Primeira Alteraçao do Contrato Social nesta mesma data para ser

investido e empossado no cargo, nos termos do Estatuto Social da Companhia o qual devera

exercer a função por prazo de 2 (dois) anos sendo permitida a reeleíçao

Nesta oportunidade o Diretor sem designação específica ora eleito e acima qualificado

declara (i) que o endereço no qual recebera citaçao e intimaçao em processos administrativos

e Judiciais relativos a atos de sua gestao e o endereço acima indicado (ii) fica dispensado de

prestar cauçao para o exercício de sua respectiva função e (iii) declara estar apto para o

exercício do cargo bem como nao estar incurso em penalidade de lei que o impeça de exercer

a atividade empresarial

Confere com o original lavrado em livro próprio

São Paulo 19 de outubro de 2020

ULLYSSES A GUSTO FERREIRA PARISI

retor Presidente
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TERMO DE POSSE
DIRETOR DA COMPANHIA

Aos 19 de outubro de 2020 às 11h30min compareceu à sede social da MONTEMURRO
PARTICIPAÇÓES SA 0 Sr EDREY NUNES PIERRE brasileiro administrador divorciado

inscrito sob o CPF de nº 064 251 446 10 portador da cedula de identidade RG n 56179943 X
residente e domiciliado na rua Pamas 44 (antigo 19) bairro Vila Frugoli na cidade de São

Paulo Estado de Sao Paulo CEP 03674 080, designado como Diretor sem designaçao

específica da Companhia conforme deliberado pelos sócios quando da transformação da

sociedade em uma sociedade anonima de capital fechado mediante celebraçao da Terceira

Alteraçao do Contrato Social nesta mesma data para ser investido e empossado no cargo nos

termos do Estatuto Social da Companhia o qual deverá exercer a função por prazo de 2 (dois)

anos sendo permitida a reeleíçao

Nesta oportunidade, o Diretor Presidente ora eleito e acima qualiflcado declara (i) que o

endereço no qual receberá citaçao e intimaçao em processos administrativos e judiciais

relativos a atos de sua gestao e o endereço acima indicado, (ii) fica dispensado de prestar

cauçao para o exercício de sua respectiva função, e (iii) declara estar apto para o exercício do

cargo bem como nao estar incurso em penalidade de lei que o impeça de exercer a atividade

empresarial

Confere com o original lavrado em livro próprio

Sao Paulo 19 de outubro de 2020

gaia“ NMNES PIERRE

Diretor
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Declaraçao

Eu EDREY NUNES PIERRE portador da Cedula de Identidade nº 56179943 X inscrito no Cadastro de Pessoas
Físicas CPF sob nº 064 251 446 10 na qualidade de titular socio ou responsavel legal da empresa
MONTEMURRO PARTICIPAÇÓES S A DECLARO estar ciente que o ESTABELECIMENTO situado no(a) Rua
Doutor Renato Paes de Barros 618 cjs 01 e 04 Itaim Bibi SP São Paulo CEP 04530 000 para exercer suas
atividades regularmente DEVERÁ OBTER parecer municipal sobre a viabilidade de instalaçao e funcionamento no
local indicado conforme diretrizes estabelecidas na legislaçao de uso e ocupaçao do solo posturas municipais e
restrições das areas de proteçao ambiental nos termos do art 24 52º do Decreto Estadual nº 56 660/2010 bem
como CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO VALIDO obtido pelo sistema Via Rapida Empresa
Modulo de Licenciamento Estadual

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteração no endereço do estabelecimento em sua atividade ou grupo de
atividades ou qualquer outra das condições determinantes à expediçao do Certificado de Licenciamento Integrado
implica na perda de sua validade assumindo desde o momento da alteraçao a obrigaçao de renova Io

Por fim declaro estar ciente que a emissao do Certificado de Licenciamento Integrado podera ser solicitada por
representante legal devidamente habilitado presencialmente e no ato da retirada das certidoes relativas ao registro

empresarial na Prefeitura ou pelo titular socio ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica

(CNPJ) diretamente no site da Jucesp atraves do modulo de licenciamento mediante uso da respectiva

certificaçao digital

.
toV /

Á/ /EDREY UNES PIERRE

RG 56179943 X

MONTEMURRO PARTICIPAÇÓES S A

Versao VRE Reports 1 0 0 0 08/10/2020 19 09 10 Página 1 de 1
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DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

Eu CILENE APARECIDA LUCIANO SANTANA com inscrição ativa na OAB/SP sob nº 282 789

expedida em 31 07 2019 inscrita no CPF sob nº 286 714 668 25 DECLARO sob as penas de Lei

penal e, sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que este documento e autentico e

condiz com o original

Documentos apresentados

. CNH Ullysses Augusto Ferreira Parisi nº 00703699235 emitida em 08/10/2019 1

página

. Cedula de Identidade RG Edrey Nunes Pierre nº 56 179 943 X emitida em
17/04/2017 1 pagina

e OAB advogada Cilene Aparecida Luciano Santana, emitida em 31 07 2019 1 pagina

Sao Paulo, 05 de novembro de 2020

CileneA/p ciano Santana

OAB SP 282 789
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Ficha Cadastral Quadro Societariosllntegrantes

JUCESP- J_unta Cgrpqrçial do_ Estado de São Paulo
Ministério da Indústxia; Cmegrcio Égíerior:e Sefyiços
Departamento daRêg'lstro Empgesarial e lnleqação— DREI
Secretaria de Desenvolvimento Economico

Í!!!
JUCESP

Junta Comercial do
Estado de São Paulo

N CONTROLE NA INTERNET

0283048434

NIRE SEDE NOME EMPRESARIAL
MONTEMURRO PARTICIPAÇÓES S.A

NOME DO INTEGRANTE
EDREY NUNES PIERRE

IDENTIFICAÇÃO

064 251 44640

CNPJ
Sem C N P .!

RGIRNE DIGITO

56179943 x

DATA DE EXPEDIÇÃO
01/01/2000

ORGÃO EMISSOR

8»
UF
SP

NACIONALIDADE

COR OU RAÇA
Nâo Declarada

LOGRADOURO(rua av etc)

Rua Pamas
NUMERO
44

COMPLEMENTO
antigo 19 Vila Frugoll

BAIRRO/DDSTRITO CEP
03674-080

MUNICIPIO

São Paulo

UF

SP
PAIS

Brasll

TIPO DE OPERAÇÃO
Admissão

TIPO DE INTEGRANTE

Pessoa Fisica

USO DA FIRMA

PARTlCIPAÇÃO

CARGOS
Diretor Pmidente (entrada) Imac do Mandem 30/09l2020 Termino do Mandato 29l09I2022

REPRESENTADOS
NENHUM

|
DADOS COMPLEMENTARES

VusàoVRERem 1000 08/10/2020 190902 Pégm1682
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JUCESP- Junta Cor_ne_rçia| do Estado de São Paulo
Ministério da Indúsmaê Cqmércio Éxíen'or:e Sez'yfços %Departamento de Regswo Empresaúal e Jntegação— DREI
Secretaria de Desenvolvimento Economico JUCESP. la & . l . O ª ' .

(fomen-.: .
a .: .: o . Jºmª ªldº
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. .. BladodeSaoPaulo
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Ficha Cadastral- Quadro Societariosllntegrantes

N CONTROLE NA INTERNET NIRE SEDE NOME EMPRESARIAL

0283048434 MONTEMURRO PARTICIPAÇÓES S.A

NOME DO INTEGRANTE IDENTIFICAÇÃO

ULLYSSES AUGUSTO FERREIRA PARIS! 219 948 56840

CNPJ RG/RNE DIGITO DATA DE EXPEDIÇÃO ORGÃO EMISSOR UF NACIONALIDADE

Som C N P..! 33331561 4 0101/2000 ssp SP Brasileira

COR OU RAÇA
Não Declarada

LOGRADOURO (rua av etc) NUMERO
Avenida Doutor José Bonifácio Coutinho Nogueira 150

COMPLEMENTO BAIRROIDISTRITO CEP
termo Jardim Madalena 13091-611

MUNICIPIO UF PAIS

Campinas SP Bmsll

TIPO DE OPERAÇÃO T'PO DE INTEGRANTE USO DA FIRMA

Admissão Pessoa Fisica

PARTICIPAÇÃO

CARGOS
Diretor sem Daognação (entrada) Inicio do Mandato 30/09I2020 Termino do Mandato 29/08/2022

REPRESENTADOS
NENHUM

|
DADOS COMPLEMENTARES

]

VorsàoVRERopons 1000 08110202019'09'02 PúgmaZdoZ
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- _. (29x ÉBNO DQ gãnbo DE sÃo PAULO

JUCESP JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO

GERENCIA DE APOIO A DECISAO COLEGIADA

PROTOCOLO O 849 435/20 1

Relatório da Analise Previa

© Sl GESTAO DE DEFERIMENTO por estar de acordo com as formalidades legais nos termos da Lei nº 8 934/94

O Sl CEST AO DE EXIGENCIA pol: nao ªsta: de acordo com as tommlídades legais nos termos da Lei nº 8 934/94

0 Sl GESTAO DE INDEFERIMEYTO Lei 8934/94 drl 40ê |

DBF (Documento Basico de Entrada)

ITE“ FOR)! AUD XDLS Sim Não

01 E necessario a apresentação do Documento Basnco de Entrada DEE? © O
02 O Documento Basnco de Fntrada DBF( ou o Protocolo de Transmissão) foi apremenlndoº © O
03 O Documento Basto de Entrada DBE( ou o Protomlo de Transmissão) esta assinado pelo representante da socnedadeº © O
04 0 codigo de evento corresponde ao teor do ato apresentado & arquimmento'? O O

05
O nome empresarial Infomuulo na FCP] para menu» de n.onáiluxyão irurnão e alteração wrrcsponde culamemc ao nom: que consta do O O
ato apresenme a arqwmrmnto Inclusive consnderando pontos W'r mias e outros caracteres especns lsimhokusf.1

O nome empresarial no requelimento de empresario corresponde ao nome do empresario? (Permite se a adição de desigugão e abreviações
06 O O

vedando se a abremção do ulmm nome ou a exclusão de qualquer parte do nome)

07 A natureza iundxca Intomnda corresponde com o ato apresentado a arquímmemo? O O
08 O capital mfonmdo na FCP] corresponda. ao capital subscrito (<. mtnºralmdo) constam. do ato LOHSIÍTUÍÍVO ahºrador'? O O

09
A descnção da anvxiade empresam esta em confonmdade com a descrição do CNAE lnromndo? (Ressalle se que a atmdade principal e O O
aquela que "era mam recem para o estabelecimento)

O DBE esta firmado por pessoa físsca responsªvel? (A pessoa fístca respomavel levando se em comdemção o somo com poderes de

admmxsuação ou admmstmdor mdlcado pelos somos por mero de contrato socmL ressªltando se que a pessoa físnca responsavel perante o

10 CNPJ podera ndlcar preposto (socno ou não) e outorga procuração eletrônica a terceiros socros ou não (desde que estes possuam certdicado O O
digital) procuração em papel e possiveL porem o procurador so podera firmar o DBE devendo comun no snstenu os dados do outorgante da

procuração pessoa Esca responsaxel perante o (. NP!) Ponana 06 "O I 3 JULth
11 O endereço informado no DBE esta em consonâncn com o endereço indicado no ato nando a arquhnmemo? O O
12 DBE por dependencia do(s) Prolocosz) O O
13 O Documento Basco de Entrada DBI: (ou o Protocolo de Transmmão) esta em temos para () dderimento? © O

Outras exigencias a expecificar (DBE)

Analise Prevna Ciencia Vogais

Alcir Antônio Gomes RG 9 038 307 3

Dªta 09/11/2020

Te“
?

“8

R6 “8

xjogªx

10 170 74 133/forrmlarioanalise/default aspx 1/1
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CADAQTRQ NAÇJONAL ãDÃ PESSOA JURÍDICA- CNPJ

DOCUMENTO, BÁSIÇO DE ENTRADA DO CNPJ
.:l “0. O:. C:.

A analise e o deferimento deste documento serao efetuados pelo seguinte orgao

. Junta Comercial do Estado de Sao Paulo

!1 IDENTIFICAÇÃO
HOME EMPRESARIAL (firma ou denominação)

MONTEMURRO PARTICIPACOES S A

PROTOCOLO REDESIM

SPP2031181831

Nº DE INSCRIÇÃO NO CNPJ
27 208 824/0001 08

€.»

!2 MOTIVO DO PREENCHIMENTO “0%
RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS / DATA DO EVENTO Q?“
211 Alteracao de endereco dentro do mesmo municipio (3%
220 Alteracao do nome empresarial (firma ou denominacao) º
225 Alteracao da natureza jurídica

202 Alteracao da pessoa fisica responsavel perante o CNPJ epere'waTeV'ª

Quadro de Sócios e Administradores QSA
«8 981 92“ 9

92“

!3 DOCUMENTOS APRESENTADOS

. FCPJ

04 IÓENTIFICAÇÃO DO FRcPOSTO
NOME DO PBEPOSTO

|S IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA

Número de Controle SP53843689 27208824000108

. QSA

CPF DO PREPOSTO

. Responsável |] Preposto

HOME CPF
EDREY NUNES PIERRE //X”064 251 446 10

OCAL E DATA SIN

Sm www / 13/10/2020
'V

06 RECONHECIMENTO/BÉIRMA 07 RECIBO DE TREGA
|th F! 839 Bb CARIMBO COM DATA E ASSINATURA DO FUNCIONARIO DA UNIDADE

201785755? samÉTeªãuâ", &; nêãTm'yâ me
A ””É R'ªª'ªºiªªªM'Aª CADASTRADORA

tabeliã___a

HERE, em documentoReconheço. por seaelhan &, a
sem valdr econômico. deu é

ªw

Impnmlr
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